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DECRETO Nº 48.584, 
DE 2 DE ABRIL DE 2004

Transfere os cargos e as funções-atividades
que especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos
dos artigos 54 e 55 da Lei Complementar nº 180, de 12
de maio de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos os cargos providos e

a função-atividade preenchida constantes do Anexo I,
que faz parte integrante deste decreto.

Artigo 2° - Fica transferida a função-atividade
vaga, constante do Anexo II, que faz parte integrante
deste decreto.

Artigo 3º - Ficam os Secretários de Estado, autori-
zados a procederem, mediante apostila, à retificação
dos seguintes elementos informativos constantes dos
anexos a que aludem os artigos anteriores:

I - nome do servidor;
II - dados da cédula de identidade;

III - situação do cargo, ou função-atividade no que
se refere ao seu provimento e preenchimento ou
vacância, mesmo que em decorrência de alterações
ocorridas.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da aplicação
deste decreto correrão à conta das dotações próprias
consignadas no orçamento vigente.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 2 de abril de 2004
GERALDO ALCKMIN
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ANEXO I
a que se refere o artigo 1º do Decreto nº 48.584, de 2 de abril de 2004

CARGO /FUNÇÃO-
ATIVIDADE REF E.V. SQC/SQF OCUPANTE R.G. DO PARA

OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.I. SQC-III PAULO CESAR DOS SANTOS 18.724.948 QCC QSSP
AGENTE ADMINISTRATIVO 3 N.I. SQC-III CLEUSA BENEDITA CRUZ 7.345.054 QCC QSE
ATENDENTE 2 N.E. SQC-III EVA MARQUES DE CARVALHO 5.398.170-4 QCC QSS
MÉDICO 1 N.U. SQF-II MARCO ANTONIO NOGUEIRA BONADIO 9.425.723 QSS QSAP

ANEXO II
a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 48.584, de 2 de abril de 2004

FUNÇÃO REF. E.V. SQF EX-OCUPANTE R.G. MOTIVO DA VACÂNCIA DO PARA

MÉDICO 1 N.U. SQF-II AFONSO CELSO DE ALMEIDA 
FERREIRA 3.166.719 APOSENTADORIA

(D.O.E. 22.3.03) QSAP QSS

DECRETO Nº 48.585, 
DE 2 DE ABRIL DE 2004

Autoriza a Secretaria de Agricultura e
Abastecimento a, representando o Estado,
celebrar convênios com os Consórcios
Intermunicipais criados para os objetivos
do Programa de Melhoria das Estradas
Municipais - PRÓ-ESTRADA e dá providên-
cias correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Secretaria de Agricultura e Abas-

tecimento autorizada a, representando o Estado, cele-
brar convênios tendo por objeto a transferência de
recursos financeiros a Consórcios Intermunicipais rela-
cionados, conforme publicação a ser feita no Diário
Oficial do Estado, por despacho Governamental, com a
finalidade de auxiliá-los na aquisição de equipamentos
e prestação de serviços para implementação do Pro-
grama de Melhoria das Estradas Municipais - PRÓ-
ESTRADA instituído pelo Decreto nº 44.868, de 10 de
maio de 2000.

Parágrafo único - O Consórcio Intermunicipal,
associação civil, sem fins lucrativos, deverá ter sido
constituído para os fins do Programa de Melhoria das
Estradas Municipais - PRÓ-ESTRADA, com base no
Decreto nº 44.868, de 9 de maio de 2000.

Artigo 2º - A instrução dos processos referentes a
cada convênio deverá compreender manifestação da
Consultoria Jurídica que serve à Pasta e a observância
do disposto nos artigos 5º, incisos II a V, e 8º do
Decreto nº 40.722, de 20 de março de 1996, cabendo,
ainda, após a assinatura do instrumento respectivo, a
adoção do procedimento estipulado no artigo 11 do
referido regulamento.

Parágrafo único - A instrução do feito deverá com-
preender, ainda, o Estatuto Social do Consórcio e suas
alterações, a ata de eleição do Presidente do Conselho
de Prefeitos e ata em que o Conselho de Prefeitos deli-
bera favoravelmente sobre a realização de convênio
na forma deste decreto.

Artigo 3º - Os instrumentos-padrão das avenças
deverão obedecer ao modelo do Anexo deste decreto.

Artigo 4º - Não se aplicam aos convênios celebra-
dos mediante autorização exarada por meio deste
decreto as disposições do Decreto nº 41.165, de 20 de
setembro de 1996.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 2 de abril de 2004
GERALDO ALCKMIN
Antônio Duarte Nogueira Júnior
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Eduardo Guardia
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Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 2 de abril de 2004.

ANEXO
a que se refere o artigo 3º do
Decreto nº 48.585, de 2 de abril de 2004

Convênio que entre si celebram o Estado
de São Paulo, através da Secretaria de
Agricultura e Abastecimento e o Consórcio
Intermunicipal        , visando a aquisição de
equipamentos e prestação de serviços para
implementação do Programa de Melhoria
das Estradas Municipais - PRÓ-ESTRADA

Aos     dias do mês de     de    , o Estado de São
Paulo, através da Secretaria de Agricultura e Abasteci-
mento, neste ato representada pelo seu titular
, devidamente autorizado pelo Governador do Estado
de São Paulo, na forma do disposto no Decreto nº    ,
de     de      de 2004, doravante denominada SECRETA-
RIA e o Consórcio Intermunicipal                  , neste ato
representado pelo Presidente do Conselho de Prefei-
tos,          , de ora em diante denominado CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL, firmam o presente Convênio, que
se regerá pelas disposições contidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e na Lei Estadual nº
6.544, de 22 de novembro de 1989, e respectivas alte-
rações posteriores, para os fins e mediante as condi-
ções das cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto 
O presente Convênio tem por objetivo a transfe-

rência de recursos financeiros ao CONSÓRCIO INTER-


